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C U I D A N D O   D A S   P E S S O A S

Eleito em 2020, com 1118 votos, o Vereador
Leo Rocha, tem 38 anos, é casado, pai e
conservador. Estudante de direito, tem
Bacharrel em Teologia e Psicoteologia.

É Presidente da Comissão dos direitos em
defesa da criança e do adolescente. Foi eleito 

por unanimidade Vice-Corregedor da
CM e segue como Líder do Prefeito

Padre Inaldo na Câmara Municipal,
sendo assim o elo de ligação entre
os Poderes Legislativo e Executivo

Mensagem

do nosso mandato até hoje, temos atuado na prática de
uma política coerente e transparente visando beneficiar
a vida de quem mora em nosso município. Nesse
informativo, você vai conhecer um pouco do nosso
trabalho realizado nestes últimos meses.

Quem é Leo Rocha?

Concluímos o primeiro trimestre de trabalho na
Câmara Municipal de N. S. do Socorro, e do início

#CuidandoDasPessoas    #OInicioDeUmaNovaHistoria

GABINETE 02
CÂMARA MUNICIPAL

Praça Getúlio Vargas, 16 - Centro, Socorro/SE

@leorocha10oficial

leorocha10oficial@gmail.com

Leo Rocha 10 Oficial

Youtube.com/LeoRocha10Oficial



O Projeto Gabinete no Bairro leva o mandato
do vereador Leo Rocha até as pessoas. O

gabinete visita diversos bairros, ouvindo as
reinvidicações e conferindo de perto os

problemas enfrentados pela população.

52 90VISITAS
TÉCNICAS

DEMANDAS
RECEBIDAS

veja algumas

solicitações
Atendidas

RETIRADA DOS QUEBRA
MOLAS E DO RETORNO

REVITALIZAÇÃO DA
ESCULTURA DO SIRI

LIMPEZA DO BAIRRO
CAPADÓCIAMandato em Números

Projetos de Lei apresentados
pelo Vereador Leo Rocha

na Câmara de Vereadores
de N. S. do Socorro

ATENDIMENTO PSICOLÓGICO Á PROFISSIONAIS
QUE ATUAM DIRETAMENTE NO COMBATE AO
COVID-19 E DE OUTRA PROVIDÊNCIAS.

VACINAÇÃO DOMICILIAR PARA PESSOAS
COM LIMITAÇÕES DE LOCOMOÇÃO.

FOMENTAR AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS NA REDE
PÚBLICA DE ENSINO VISANDO A PREVENÇÃO
DE VIOLÊNCIA CONTRA MULHER.

CRIAÇÃO DE COMISSÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO,
PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO A VIOLÊNCIA E
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS.

INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO MUNICÍPIO DE N. S. DO SOCORRO O
‘’DIA DA FORÇA JOVEM UNIVERSAL’’.

OBRIGATORIEDADE E PERMANÊNCIA DE
FISIOTERAPEUTA NA MATERNIDADE DO MUNICÍPIO,
 NO CENTRO OBSTÉTRICO E NO PROGRAMA DE
ASSISTÊNCIA OBSTÉTRICA.

DECLARA O ‘’KARATÊ’’ PATRIMÔNIO DE NATUREZA
CULTURAL IMATERIAL, BEM COMO ESTABELECE
MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA SUA PRÁTICA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO.

PROIBIÇÃO DE VENDA DIRETA
AO CONSUMIDOR DE CARNE
PREVIAMENTE MOÍDA.

CRIAÇÃO DE UMA COMISSÃO
MUNICIPAL DE DIREITOS DA
INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
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Projetos de Lei


